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Contratos e Aditivos - 03/2014

Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de locação de imóvel não residencial que abriga o Cartório 
da 39ª Zona Eleitoral – Pinheiros/ES. Locatário: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. 
Locador: Eunice Paiva Coelho. Objeto: Prorrogação da vigência contratual, previsão de rescisão 
contratual com aviso prévio de 120 dias e inclusão da previsão de encargos moratórios devidos 
pelo  Contratante  em caso  de  atraso.  Novo  prazo  de  vigência:  13/03/2014 a  12/03/2019. 
Fundamentação  Legal:  Lei  n.º  8.666/93  e  Lei  n°  8.245/91.  Assina:  Sr.  Alvimar  Dias 
Nascimento, Diretor Geral. Data da Assinatura: 06/03/2014. Processo: 12.282/2013.

Primeiro Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços de manutenção em sistemas de 
condicionamento  de  ar  em cartórios  eleitorais.  Contratante:  Tribunal  Regional  Eleitoral  do 
Espírito Santo. Contratada: Dufril Serviço e Comércio LTDA-ME. Resumo do objeto: alteração 
do Adendo II e inclusão de novos aparelhos, perfazendo um acréscimo percentual de 5,29%, 
alterando a Cláusula Quinta. Novo valor total estimado do contrato: R$ 88.441,50, sendo R$ 
36.580,65 executados em 2013; R$ e 51.860,85 estimados para 2014. Fundamentação Legal: 
art.  58,  I  e  65,  I,  “b”  da  Lei  nº  8.666/93.  Data  da  Assinatura:  06/03/2014.  Processo: 
13.581/2013.

Conveniante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Conveniados: Secretaria de Estado 
da Justiça do Espírito Santo/SEJUS e o Instituto de Atendimento Sócio-Educativo do Espírito 
Santo/IASES. Objeto: criação de seções eleitorais em estabelecimentos penais e unidades de 
internação  de adolescentes para para assegurar  o  direito  de voto de presos provisórios  e 
adolescentes internados. Fundamento Legal: Resolução TSE nº 23.399, de 17/12/2013. Prazo 
de vigência:  a partir  da data da assinatura e término na data de conclusão dos trabalhos 
relacionados  ao  Pleito  Eleitoral  de  2014.  Data  da  assinatura  do  Convênio:  07/03/2014. 
Processo: 130/2014.

Conveniante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Conveniada: CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF. C.N.P.J.: 00.360.305/0001-04. Objeto: Convênio para estabelecer normas e 
procedimentos visando a concessão de empréstimos pessoais, sob garantia de consignação em 
folha de pagamento, aos servidores ativos, inativos e pensionistas do quadro permanente do 
Consignante, doravante denominados CONSIGNADOS. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Lei 
nº  8.112/90  e  Decreto  nº  6.386  de  29/02/2008.  Prazo  de  vigência:  de  12/03/2014  a 
11/03/2019. Data da assinatura do Termo: 10/03/2014. Processo: 13.110/2013.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de locação de imóvel não residencial que abriga o Cartório 
da 56ª Zona Eleitoral – Vitória/ES. Locatário: Tribunal Regional Eleitoral  do Espírito Santo. 
Locadores:  José  Maria  Vieira  Miguez  e  Cinthia  Poltronieri  Miguez.  Objeto:  Prorrogação  da 
vigência contratual, previsão de rescisão contratual com aviso prévio de 120 dias e inclusão da 
previsão de encargos moratórios devidos pelo Contratante em caso de atraso. Novo prazo de 
vigência:  19/03/2014  a  18/03/2019.  Fundamentação  Legal:  Lei  n.º  8.666/93  e  Lei  n.º 
8.245/91. Data da Assinatura: 13/03/2014. Processo: 12.281/2013.
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Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de locação de imóvel não residencial que abriga o Cartório 
da 25ª Zona Eleitoral – Linhares/ES. Locatário: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. 
Locadores: Sr. Ricardo Lopes, Sra. Jane Rigone e a Sra. Carmem Rigone. Objeto: prorrogação 
da vigência contratual, previsão de rescisão contratual com aviso prévio de 120 dias, inclusão 
da previsão de encargos moratórios devidos pelo Contratante em caso de atraso e aumento do 
valor  mensal  da  locação.  Novo  valor  mensal  do  contrato:  R$  7.000,00.  Novo  valor  total 
estimado  do  contrato:  R$  592.303,38;  sendo  R$  19.433,33  executados  em  2011,  R$ 
67.018,42 executados em 2012; R$ 70.704,40 executados em 2013, R$ 81.985,94 estimados 
para 2014; R$ 84.000,00 estimados para 2015, 2016, 2017, 2018 e R$ 17.161,29 estimados 
para 2019. Novo Prazo de Vigência: de 15/03/2014 a 14/03/2019. Fundamentação Legal: Lei 
n.º 8.666/93 e Lei n° 8.245/91. Data da Assinatura: 13/03/2014. Processo: 12.283/2013.


